72. TRATAMENTO OCULAR QUIMIOTERAPICO COM
ANTIANGIOGENICO

1. Cobertura obrigatéria quando o olho tratado no inicio do tratamento
preencher todos os critérios do Grupo I e nenhum dos critérios do Grupo II.
Apds o inicio do tratamento a cobertura ndo serd mais obrigatéria caso o

olho tratado apresente um dos critérios do Grupo III:

Grupo I

a. Melhor acuidade visual corrigida entre 20/20 e 20/400;

b. Auséncia de dano estrutural permanente da févea central;

c. Tamanho das lesdes inferior ou igual a 04 areas de disco na maior dimensao
linear;

d. Crescimento de novos vasos sanguineos, constatado por tomografia de

coeréncia Optica ou angiografia com fluoresceina e piora da acuidade visual.

Grupo II

a. Dano estrutural permanente da fdovea, quando ndo é mais possivel a
prevencao de mais perda visual.

b. Evidéncia ou suspeita de hipersensibilidade a um dos agentes

antiangiogénicos.

Grupo III

a. Reacao de hipersensibilidade a um agente anti-VEGF comprovada ou
presumida.

b. Reducao da acuidade visual no olho tratado para menos de 30 letras
(absolutos), diagnosticado e confirmado através de uma segunda avaliagao,
atribuiveis a DMRI na auséncia de outra doencga.

c. Aumento progressivo do tamanho da lesdao confirmada por tomografia de
coeréncia Optica ou angiografia com fluoresceina, apesar de terapia
otimizada por mais de trés aplicacdes consecutivas.

d. OCT que evidencie presenca de edema, apesar de terapia otimizada por

mais de trés aplicagdes consecutivas.
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